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ATOS DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 16 DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

PUBLICAÇÃO EM : 19/01/2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VIII e X do art. 116 do Regulamento Interno e
tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112/1990,
RESOLVE
Art. 1º¿ Designar os servidores André Luiz Brown de Andrade, Gustavo Minucci de Moura Leite e
André Antonio Andrade Santos, para,¿sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos

descritos no Procedimento Administrativo SEI nº 2025.00.000008007-3, bem assim os conexos

http://www.tse.jus.br/
mailto:sjd@tse.jus.br
Jussara Faria
Realce



Ano 2026 - n. 6
Brasília, disponibilizado sexta-feira, 16 de janeiro de 

2026 2

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

descritos no Procedimento Administrativo SEI nº 2025.00.000008007-3, bem assim os conexos
que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI
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